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PROCESSO CEE Nº 1830/72 

INTERESSADO: MOACYR SCARDIGNO PRADO BITTENCOURT FILHO 

ASSUNTO    : Pedido de equivalência de estudos realizados em  

escola de pais estrangeiro.  

CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU 

RELATOR    : Conselheiro ANTONIO DELORENZO NETO  

HISTÓRICO: 

Moacyr Scardigno Prado Bittencourt Filho, filho de 

Moacyr Scardigno Prado Bittencourt e de Ana D'Elia Prado 

Bittencourt, nascido nesta Capital, em 25.5.1955 carteira de 

Identidade RG nº 6.094.286, domiciliado e residente à Rua Des. 

Teodomiro Piza nº 150, tendo cursado a Strathmore High School, da 

Califórnia, USA, requer a concessão de equivalência dos 

respectivos estudos. A documentação apresentada atende ao 

prescrito na Resolução CEE nº 19/65.  

FUNDAMENTAÇÃO: 

O requerente fez o seu Curso Primário, com 5 séries, no 

Externato Ofélia Fonseca, nesta Capital. Prosseguiu os estudos no 

Colégio Rio Branco - curso ginasial com 4 séries - 3/1/1972 a 

7/6/1972. 

A seguir, no 1º semestre de 1972, frequentou com 

aprovação a Escola Secundária de Strathmore - Califórnia, cujas 

disciplinas foram as seguintes: Inglês III, Educação Física, 

História dos Estados Unidos, Mecânica, Desenho Industrial I, 

Datilografia I, perfazendo 35 créditos. 

CONCLUSÃO 

Deseja, o requerente equivalência de estudos ao nível 

do 1º semestre de 1ª série do 2º grau para continuar a frequentar 

o Colégio Rio Branco. 

Votamos favoravelmente a equivalência solicitada, isto 

é, o interessado poderá prosseguir estudos no 2º semestre da lª 

série do ensino de 2º grau. O estabelecimento que esteve 

frequentando deverá considerar a frequência apenas com relação ao 

2º semestre do corrente e as notas que obtiver não serão 

ponderadas para fins de aprovação. 

São Paulo, 29 de setembro de 1972  

a) Conselheiro ANTONIO DELORENZO NETO - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do Voto do nobre Conselheiro ANTONIO DELBRENZO NETO. 

Presentes os nobres Conselheiros: António Delorenzo 

Neto, Arnaldo Laurindo, Eloysio Rodrigues da Silva, Lionel Corbeil 

e Oliver Gomes da Cunha. 

Sala das sessões, em 9 de outubro de 1972  

a) Conselheiro ARNALDO LAURINDO - Presidente 


